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Figura 4 – FLUXOGRAMA DO TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ
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Após o resultado, a equipe deve buscar a abordagem apropriada para assegurar a saúde da adolescente.

Fonte: Adaptado de Brasil (2013c).
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Violência Sexual x Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos

Vulnerabilidade: menores de 14 anos

De acordo com o paradigma estabelecido pela Lei nº 12.015/2009, não 
basta que a menor conte menos de 14 anos de idade para a caracterização do 
“estupro de vulnerável” (CP, artigo217-A). É preciso verificar se ela, objetiva-
mente, concretamente, em razão de sua capacidade de discernimento, de sua 
história e de sua experiência de vida, era ou não “vulnerável”, ou seja, se ela 
tinha ou não condições pessoais para consentir com a prática do ato. (BRASIL, 
2011c). Acesso: <http://www.saude.gov.br/bvs> 

Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos

Se ela tinha discernimento bastante para consentir com o ato e tinha 
condições pessoais de oferecer resistência, não há que se falar em vulnerabili-
dade (BRASIL, 2011c) - acesso: <http://www.saude.gov.br/bvs>. Suas ações, e 
no caso de gravidez, indicam o exercício dos direitos sexuais e direitos reprodu-
tivos como direitos humanos, garantidos na Constituição Brasileira de 1988 que 
reconheceu, no seu art. 227, crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, 
modificando toda uma legislação anterior que os considerava como proprieda-
des dos seus pais.

Reforçando essa questão, o art. 3º do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente define que: 

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana , sem prejuízo da proteção integral de 
que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desen-
volvimento: físico, mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade (BRASIL, 2011c). 

Nas duas últimas décadas, houve grandes avanços na legislação e nas 
políticas internacionais e nacionais sobre a compreensão dos direitos sexuais e 
dos direitos reprodutivos como Direitos Humanos, incluindo-se, também, os 
(as) adolescentes e os(as) jovens como sujeitos desses direitos (BRASIL, 2009f).  
Acesso: <http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad26.pdf>.

Notificação de Violência Sexual
Quando as adolescentes e os adolescentes são vítimas de violência sexual, configurando crime contra vulnerável e contra a 

dignidade sexual e forem atendidas em serviço de saúde, públicos ou privados, é compulsória a notificação no SINOV/SINAN e ao 
Conselho Tutelar segundo a Lei nº 10.778/2003; art. 13 do  Eca e art.19 da Lei nº 10.741/2003
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DurANTE o PrÉ-NATAL, PArTo 
E PuErPÉrio: TEmPo DE CuiDADo 

iNTEGrAL E DE PromoÇÃo 
DA SAÚDE



34

Pré-Natal: 
Atenção complementar para adolescentes

O que é Importante?
Ampliar a vinculação precoce das adolescentes grávidas ainda 

no 1º trimestre.

• Lembrar que as(os) adolescentes, como sujeitos de direito, podem e devem 
ser esclarecidas(os) em todas as suas dúvidas relacionadas ou não ao pré-natal, 
parto e puerpério e a todas as ações de saúde em curso.

• Incluir o pai adolescente, em todos as ações cabíveis, no pré-natal, parto 
e puérperio de sua parceira.

• Identifi car no território todas as adolescentes que estão grávidas e em es-
pecial as que estão em situação de maior vulnerabilidade (vivendo na rua, em 
confl ito com a lei, usuárias de álcool e outras drogas, indígenas, quilombolas, 
ribeirinhas) para que sejam acolhidas e recebam cuidados diferenciados, de acor-
do com as suas necessidades e demandas de saúde. 

• Promover assistência qualifi cada, com  abordagem diferenciada, 
para adolescentes na faixa etária de 10 a 14 anos em relação:

 ○ ao maior número de consultas; 

 ○ à adaptação  da prescrição( linguagem de fácil compreensão);
 ○ ao ganho ponderal e
 ○ às questões éticas, legais e hábitos de vida.

• Para gestantes entre 10 e 14 anos as principais comorbidades a serem 
rastreadas são (BOUZAS, 2013):

 ○ doenças hipertensivas específi cas da gravidez;
 ○ anemia;
 ○ infecções;
 ○ prematuridade.

• O pré-natal deve ser uma oportunidade para discutir e orientar sobre os 
riscos para as doenças sexualmente transmissíveis, o que poderá contribuir para 
o discernimento e a consciência de situações pouco refl etidas na vida e que po-
dem ajudar a adolescente gestante a entender certas difi culdades e melhor lidar 
com elas (BRASIL, 2012a).

• A unidade de saúde deve articular ações intersetoriais que assegurem e 
garantam os direitos das adolescentes, como:

 ○ o direito a continuar os estudos em regime diferenciado (BRASIL, 
1975).

 ○ Apoio social para os futuros pais e mães adolescentes, favorecendo 
o seu direito ao aporte da rede de proteção social: Benefício Variável Jo-
vem (BVJ), Bolsa Família, Benefício Variável para Gestante (BVG) e para 
o Benefício Variável para Nutriz (BVN),  à profi ssionalização e emprego, 
como também ambientes protetores para que possam cuidar de sua família. 
Acesso: <http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/benefi cios>.

Fatores de risco em 
adolescentes que devem ser 

monitorados no pré-natal pela 
equipe de atenção básica, e 
que, necessariamente, não 
confi gura gravidez de alto 

risco.

• idade menor do que 15 e maior 
do que 35 anos;
• altura menor do que 1,45m;
• baixa escolaridade (menor 
do que cinco anos de estudo 
regular);
• situação familiar insegura 
e não aceitação da gravidez, 
principalmente em se tratando de 
adolescente;
• situação conjugal insegura. 

(bRAsIl, 2012a)

LEi Nº 11.634, DE 27 DE 
DEZEmBro DE 2007

Dispõe sobre o direito da 
gestante ao conhecimento e a 
vinculação à maternidade onde 
receberá assistência no âmbito 
do sistema Único de saúde.

Acesse: 
<http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_Ato2007-2010/2007/lei/
l11634.htm>



35

O que fazer?
• Nas consultas, considerar a atenção integral à saúde da adoles-
cente grávida, seu crescimento e desenvolvimento e bem-estar físico, 

mental e social, pois além de estar gestando um bebê ela também está em processo 
de crescimento.

• Na avaliação do risco gestacional, realizar o diagnóstico precoce e de inter-
corrências incluindo as variáveis psicossociais para a prevenção de situações 
de risco. Articular com os Cras e Creas do território para conhecer essas variáveis.

• Realizar o Projeto Terapêutico Singular - PTS (BRASIL, 2007a).

• Se a adolescente grávida informar os sinais e sintomas de alerta: febre, cala-
frios, hemorragia, dor abdominal, dor em baixo ventre, secreção vaginal com odor 
fétido, dor ao urinar, deve ser encaminhada ao hospital mais próximo para receber 
atendimento, protegida pelo sigilo profi ssional.

• Incluir, com a anuência da adolescente, a família e parceiro nos atendimentos 
de pré-natal como importantes apoiadores afetivos.

• Organizar grupos educativos, rodas de gestantes adolescentes ou ou-
tras formas de educação em saúde para adolescentes grávidas (especialmente 
10-16 anos), abordando questões de SS e SR e outras questões de interesse comum, 
dúvidas e informações relevantes sobre sinais de alerta na gestação e no parto.

• Esclarecer e orientar a adolescente gestante sobre a importância do contato 
pele-a-pele para o recém-nascido e para ela, principalmente na criação do vínculo 
entre mãe e bebê.

• Orientar a gestante sobre os benefícios do parto fi siológico, ajudando a 
diminuir sua ansiedade, insegurança, angústia, medo da dor na hora do parto, do 
bebê nascer com problemas e fortalecê-la para o exercício da maternidade. 

• Esclarecer a gestante adolescente em que situações é necessário o parto ce-
sariana, uma vez que a sua condição de adolescente, por si só, não justifi ca a indi-
cação desse procedimento.

• Facilitar o futuro exercício da paternidade e da maternidade adoles-
cente acolhendo e preparando-as(os) para esse exercício. Envolver também os 
seus familiares.

• Orientar para o uso do preservativo durante o pré-natal para prevenção 
de DST/HIV.

• Completar o esquema vacinal da adolescente grávida e de seu parceiro 
adolescente.

• Encaminhar a adolescente grávida para avaliação odontológica.

• Articular com a rede de saúde mental a atenção à saúde integral de adolescen-
tes grávidas usuária de substâncias psicoativas.

• Articular com os gestores do sistema socioeducativo e assistência social a 
atenção específi ca à adolescente grávida em confl ito com a lei.

• Incentivar o parceiro da adolescente a cuidar da sua saúde, realizando exa-
mes para diagnóstico precoce e tratamento de doenças que possam afetar a saúde 
da sua parceira grávida e por conseqüência a do bebê, e eliminar a sífi lis congênita.

Assegurar o desenvolvimento da 
gestação, permitindo o parto de 

um recém-nascido saudável, sem 
impacto para a saúde materna, 
também abordando aspectos 
psicossociais e as atividades 

educativas e preventivas. Nesse 
sentido não existe alta do pré-

natal.

Talvez o principal indicador 
do prognóstico saudável no 
nascimento seja o acesso à 

assistência pré-natal. Os cuidados 
assistenciais no primeiro trimestre 
são utilizados como um indicador 
maior da qualidade dos cuidados 

maternos. 
As consultas de pré-natal deverão 

ser mensais até a 28ª semana, 
quinzenais entre 28 e 36 semanas 

e semanais no termo. 
Acesso ao CAb nº32. 2012b:  

<http://189.28.128.100/dab/docs/
portaldab/publicacoes/caderno_32.

pdf>

Em casos de resultados 
positivos em testes rápidos, 

em especial do HIV, encaminhar 
as adolescentes para as 

referências necessárias e orientá-
las que devem retornar a Ubs/
EsF para continuar o pré-natal. 

Nestes casos, são importantes 
o controle do retorno e o 
contato com elas para o 

acompanhamento familiar e de 
suas parcerias. 
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• Prover de forma sistemática a visita orientada à maternidade, incluindo 
o pai.

• Disponibilizar/solicitar e trabalhar os conteúdos e informações da Caderne-
ta de Saúde de Adolescentes, juntamente com o Cartão da Gestante.

• Nos casos onde houve abortamento espontâneo, avaliar em conjunto com 
a(o) adolescente e parceiro(a) seus projetos de vida na perspectiva de ter ou não 
ter fi lhos naquele momento e informar sobre a necessidade de intervalo inter-
gestacional para a recuperação da saúde e a detecção e tratamento da causa do 
abortamento.

• Reforçar o cuidado com a possibilidade da adolescente ou do casal entrar 
em depressão após o abortamento espontâneo, articulando as referências que 
são necessárias para o atendimento do caso.

Parto e Nascimento: 
Atenção complementar para adolescentes

O que é importante?
Garantir o direito das adolescentes à:

• prioridade de atendimento como pessoas em situação pecu-
liar de desenvolvimento, atendendo ao Eca (BRASIL, 1990, art. 4º,§ 
único e art. 5º), 

• ao alojamento conjunto do neonato com sua mãe adolescente (BRA-
SIL, 1990, art. 10, V) e ao acompanhante de livre escolha da adolescente - 
Lei Federal 10.048, de 8 de novembro de 2000. 

• à garantia de condições adequadas ao aleitamento materno quando 
as adolescentes estiverem em medida privativa de liberdade (BRASIL, 1990, 
art. 9). 

• Receber com dignidade a parturiente, seus familiares e o recém nascido 
requer atitude ética e solidária por parte dos profi ssionais de saúde e a orga-
nização da instituição, de modo a criar um ambiente acolhedor e a instituir 
rotinas hospitalares que rompam com o tradicional isolamento imposto à 
mulher adulta, jovem ou adolescente (BRASIL, 2011a). 

• O ambiente em que a mulher dará a luz deverá ser adequado para ofe-
recer privacidade e conforto para ela e seu acompanhante. Ela terá acesso a 
métodos de alívio da dor e a possibilidade de fi car em contato pele a pele com 
seu bebê imediatamente após o nascimento, prática que hoje é demonstrada 
como benéfi ca para os dois (BRASIL, 2011a). 

• Os Centros de Parto Normal deverão garantir atenção diferenciada 
a adolescentes, desde o acolhimento — com apoio psicológico e social, a 
presença de acompanhante de escolha da adolescente, até aos cuidados pe-
rinatais que atendam às necessidades das adolescentes como pessoas em de-
senvolvimento, e que atenuem seus medos e esclareçam suas dúvidas para 
fortalecê-las no parto. Orientá-las sobre os procedimentos a serem realizados 
nos cuidados com o recém-nascido e na amamentação, incluindo a parceria 
nas ações possíveis.

As ações educativas e de 
apoio à maternidade e à 

paternidade devem ser incluídas 
nas ações de atenção integral. 

Os profi ssionais de saúde 
das maternidades devem ser 

capacitados para atenderem às 
diversidades e às especifi cidades 

das demandas de saúde de 
adolescentes gestantes, na 

perspectiva da atenção integral 
e da garantia dos direitos 

preconizados pelo Eca (artigos: 
8º, 9º, 10º, 11º e 12º), para um 
nascimento sadio e harmonioso.
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O que fazer?
• A equipe da unidade de saúde deve acolher as adolescentes 
grávidas e suas parcerias sem juízo de valor, responsabilizando-se 

por ela, permitindo que ela/ele expressem suas preocupações sentimentos, 
angústias, sonhos, alegrias e desejos. Informar sobre os seus direitos.

• Adotar medidas e procedimentos benéfi cos para o acompanhamento 
do parto e do nascimento, evitando práticas intervencionistas desnecessá-
rias, que embora tradicionalmente realizadas não benefi ciam a mulher nem 
o recém nascido, e que com freqüência acarretam maiores riscos para ambos.

• Três práticas simples como: o clampeamento tardio do cordão umbi-
lical, o contato imediato pele-a-pele e o início da amamentação exclusiva, 
são factíveis e seguras para benefício do recém-nascido e da mãe. Além de 
proporcionar benefício instantâneo ao recém-nascido, podem ter impacto 
no longo prazo na nutrição e na saúde da mãe e do bebê e, possivelmente, 
afetar o desenvolvimento da criança muito além do período neonatal e do 
puerpério (BRASIL, 2011a).

• O contato pele-a-pele entre a mãe e seu recém-nascido imediatamente 
após o parto (no torax ou no abdome desnudo da mãe, e cobri-los com um 
cobertor aquecido) ajuda na adaptação do recém-nascido à vida extra-uteri-
na. O recém-nascido apresenta maior índice de sucesso na primeira mamada 
e tempo menor para ter uma amamentação. 

• Além disso, esse contato não deve se limitar à sala de parto e deve ser 
praticado frequentemente durante os primeiros dias de vida para manter a 
temperatura do recém-nascido, promover a amamentação e fortalecer o vín-
culo entre a mãe e o seu bebê.

• O pai será incentivado a participar do momento do nascimento do seu 
fi lho, estimulando a formação de vínculos.

• As adolescentes privadas de liberdade terão acompanhamento na 
maternidade de profi ssional do socioeducativo (obrigatório) e da parceria ou 
de familiares.

• No caso da mãe adolescente ser usuária de drogas, são necessárias 
ações de apoio e atenção específi cos que garantam seu direito ao exercício 
da maternidade e permitam o cuidado com seu(sua) fi lho(a):

 ○ buscar alguém da família ou um adulto que seja referência para a 
adolescente para apoiá-la nesse momento de vulnerabilidade;

 ○ articular ações com o Nasf para promover o cuidado a essas ado-
lescentes na Rede de Atenção Psicossocial nos seus diversos pontos 
de atenção;

 ○ buscar integração com o Cras e Creas e a rede de assistência social 
e de proteção e garantia de direitos para que ela seja apoiada e incluída 
em políticas de atenção social;

 ○ garantir a avaliação do(a) fi lho(a) da adolescente com o objetivo de 
prevenir ou tratar possíveis agravos decorrentes do uso de drogas.

Direitos do pai em relação à 
criança

Informar e orientar o pai e 
a mãe adolescentes, e suas 
famílias, sobre os direitos da 

criança de receber apoio, amor e 
proteção do pai e da mãe, além 
de alimentação e de cuidados 
de saúde para um saudável 

desenvolvimento e crescimento.  

A responsabilidade do pai em 
relação à criança continua, 

mesmo que não seja mais o 
namorado, companheiro ou 

marido da adolescente.
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Aleitamento Materno

Amamentação é uma das grandes possibilidades para o estabelecimento 
do vínculo mãe-bebê, imprescindível para o desenvolvimento sadio e harmo-
nioso da criança. A formação ou o fortalecimento do vínculo entre os pais e o 
bebê é importante também para auxiliar os pais na percepção das necessidades 
do bebê e para estimulá-los a prover os cuidados (DEMOTT et al. 2006 apud 
BRASIL, 2012e).

Por outo lado, a amamentação exclusiva até seis meses de vida, contribui 
para que a criança apresente menor morbidade, com maiores efeitos na sua saú-
de (DEMOTT et al. 2006 apud BRASIL, 2012e). 

Os profi ssionais devem ainda propiciar espaço para o esclarecimento de 
dúvidas e manifestações de sentimentos dos pais, dos cuidadores em relação ao 
bebê (DEMOTT et al e PORTO ALEGRE 2004 apud BRASIL, 2012e). o que 
é fundamental quando se trata de mães e pais adolescentes.

Acesse: <http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_33.pdf>.

Cuidado Integral à saúde de 
adolescente no puerpério: 
Tempo de Promoção da Saúde

O que é importante? 
• As adolescentes puérperas necessitam ser apoiadas socialmen-
te por suas famílias e parceiros(as) para que possam cuidar bem de 
suas crianças pequenas, tendo acesso à segurança nutricional e 
alimentação saudável enquanto nutrizes e a auxílios sociais que 

lhes apoiem em suas necessidades de vida mais prementes.

• Para a diminuição dos óbitos infantis é preciso que as ações educa-
tivas e de apoio à maternidade e à paternidade sejam incluídas na atenção 
ao acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento das crianças de 
mães adolescentes.

• Nos casos em que a adolescente foi vítima de violência sexual e opte 
em colocar o bebê para a adoção, é necessário que ela tenha apoio na rede 
psicossocial e seja orientada a procurar a Justiça para os trâmites legais. O 
acompanhamento e apoio de uma pessoa de confi ança da adolescente são 
fundamentais.

O que fazer?
• Garantir atenção diferenciada às mães e pais adolescentes, com 
vistas ao direito de acompanhar o(a) fi lho(a) nas ações de saúde ga-
rantindo o direito a qualquer informação e esclarecimentos sobre a 
saúde da criança.

• A identifi cação do risco de abandono da amamentação deve levar ao 
encaminhamento da gestante aos grupos de apoio ao aleitamento materno e/
ou ao banco de leite humano (BLH) de referência.

• Realizar busca ativa caso a adolescente puérpera não compareça à Uni-
dade de Saúde no tempo máximo previsto, trazendo-a com seu(sua) fi lho(a) e 
seu(sua) parceiro(a) para realização de ações de saúde necessárias.

Estimular a convivência do pai 
com a criança e entre a mãe e 
o pai, ou familiar, de forma não 
confl ituosa, nos casos onde a 

adolescente e o adolescente não 
estão juntos. É uma maneira de 
facilitar a construção do vínculo 

desse pai com o(a) fi lho(a) 
ajudando-o  a se responsabilizar 
pela criança e participar de sua 

criação. 

registro de nascimento

Os profi ssionais de saúde, ainda 
na maternidade e na Ubs, 

devem incentivar e orientar pais 
e mães adolescentes sobre 
a necessidade de fazerem o 

registro civil de nascimento de 
seu fi lho(a), como um direito de 

cidadania do bebê.
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•	 Nas ações de saúde realizadas na UBS destinadas às crianças, incluir 
também as mães e os pais adolescentes, promovendo atenção a possíveis 
problemas de saúde mental e infecções pós-parto. Às suas necessidades na 
maternagem e na paternagem, vinculação afetiva com a criança; tipo 
de relacionamento entre pai e mãe. 

•	 Observar na adolescente puérpera sinais de depressão pós-parto, mar-
cados pelo desinteresse com a criança e pela negligência consigo mesma, 
encaminhar para a avaliação da necessidade de tratamento específico na rede 
psicossocial.

•	 Incentivar a formação de vínculos afetivos sustentáveis no âmbito 
da família para que adultos de confiança dos(das) adolescentes, pais e mães, 
possam oferecer orientações adequadas ao exercício da paternidade e mater-
nidade de forma responsável. 

•	 Articular apoio social para mães adolescentes de 10-14 anos, sem 
apoio familiar e/ou em situação de maior vulnerabilidade e priorizar o 
acompanhamento e o apoio pela unidade de saúde.

•	 Realizar o planejamento reprodutivo, enfatizando ações educativas 
para decisões esclarecidas e informadas para a postergação da próxima gra-
videz, dentro de um intervalo intergestacional adequado a cada caso e de 
acordo com a fase de aleitamento, projetos de vida e atual modo de vida da 
adolescente e da parceria. 

•	 Para o retorno seguro à atividade sexual, é importante que ainda na 
maternidade a equipe oriente para a dupla proteção (o preservativo associado 
a outro método contraceptivo) disponibilizando-os, considerando a seguinte 
ordem para escolha:

○○ 1) DIU (cobre) - dependendo da aceitação da adolescente e de suas 
condições clínicas;

○○ 2) hormonal oral, mini pílula, nas lactantes: noretisterona 0,35mg;
○○ 3) hormonal oral combinado - se não lactante;
○○ 4) hormonal injetável trimestral (AMP 150ml) - como método de exce-

ção, na impossibilidade do uso dos anteriores.    

•	 Fornecer informações sobre o retorno à vida sexual, alertando para as 
modificações que podem ocorrer na mulher adolescente após o parto, como 
o desconforto no ato sexual, devido à atrofia vaginal pós-parto, cansaço ex-
cessivo, nervosismo e angústia com os cuidados da criança, quando a mãe 
não tem apoio nenhum e se sente insegura.

•	 Orientar sobre o possível afastamento que poderá existir entre o casal, 
uma vez que a criança passa a ser o centro da atenção, até que o casal se re-
organize como pai e mãe em outro tipo de relacionamento. Se essa fase 
se tornar muito conturbada, procurar referenciar o casal adolescente para 
ajuda psicológica/psicossocial. 

•	 Garantir atenção psicossocial à adolescente desde o pré-natal, puréperio e 
até os dois primeiros anos do bebê, nos casos de gravidez por violência, que não 
chegam ao aborto legal (BRASIL, 2010b).  

 
Atendidas(os) integralmente em suas necessidades e demandas de saúde, as e os adolescentes são  

protegidos em seus direitos e apoiados em suas trajetórias de vida rumo à realização pessoal e social,  
à igualdade de oportunidades e ao respeito aos direitos humanos.

Priorizar a atenção à saúde 
integral e aos vínculos de 
maternagem das mães 

adolescentes, com idade 
de 10-14 e que apresentam 

maior vulnerabilidade pessoal 
e social, concomitante ao 

acompanhamento da criança 
até os dois anos. 

Para que a mãe adolescentes 
possa continuar os estudos é 
importante: articular a escola, a 

família e apoio social. Garantindo o 
seu direito a continuar os estudos 

em regime diferenciado 
(Lei 6.201 de 17.04.1975. Acesso em 

http://www.planalto.gov.br/civil_03/
leis/1970-1979/16202.htm BRASIL, 

1975).



40



41

rEFErÊNCiAS



42

BOUZAS, Isabel C. S. et al. Gravidez na primeira fase da adolescência: impacto da idade materna nas complicações clínicas, obstétricas e 
neonatais. Rio de Janeiro: [s.n], 2013. No prelo. 

BRASIL. Lei 12.015, de 7 de agosto de 2009a. Altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, e o art. 1 da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 
5 da Constituição Federal e revoga a Lei no 2.252, de 1o de julho de 1954, que trata de corrupção de menores. Disponível em: <http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12015.htm>. Acesso em: 20 set. 2011.

BRASIL. Ministério da Saúde. Atenção à saúde sexual e saúde reprodutiva de adolescentes. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. No prelo.

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL SOBRE POPULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, 1, 2004, Cairo. Relatório da Conferência 
Internacional sobre População e Desenvolvimento: plataforma de Cairo. [S.l. : s.n.], 2004. Disponível em: <http://www.unfpa.org.br/Arqui-
vos/relatorio-cairo.pdf>. Acesso em: 1 set. 2014.

. Lei n. 6.202, de 17 de abril de 1975. Atribui à estudante em estado de gestação o regime de exercícios domiciliares instituído pelo 
Decreto-lei nº 1.044, de 1969, e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6202.htm>. 
Acesso em: 20 set. 2011. 

. Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010a. Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 236 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. 
Brasília, 2010. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12318.htm. Acesso em: 10 set. 2011. 

. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm>. Acesso em: 20 ago. 2011.

. Ministério da Saúde. Além da sobrevivência: práticas integradas de atenção ao parto, benéficas para a nutrição e a saúde de mães e 
crianças. Brasília, 2011a. Disponível: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/alem_sobrevivencia_atencao_parto.pdf>. Acesso em: 5 
set. 2013.

. Ministério da Saúde. Anticoncepção de emergência: perguntas e respostas para profissionais de saúde. Brasília, 2011b. Disponível 
em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno3_saude_mulher.pdf>. Acesso em: 20 nov. 2011. 

. Ministério da Saúde. Aspectos jurídicos do atendimento às vítimas de violência sexual: perguntas e respostas para profissio-
nais de saúde. Brasília, 2011c. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/aspectos_juridicos_atendimento_vitimas_
violencia_2ed.pdf>. Acesso em: 03 jul. 2011. 

. Ministério da Saúde. Atenção à saúde sexual e à saúde reprodutiva de adolescentes no âmbito do Sistema Único de Saúde: questões 
técnicas, éticas e legais. Consenso Nacional em versão digital. 2012a.  

. Ministério da Saúde. Atenção ao pré-natal de baixo risco. Brasília, 2012a. 318 p. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/
publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf>. Acesso em: 28 ago. 2013.

. Ministério da Saúde. Atenção humanizada ao abortamento: norma técnica. 2. ed. Brasília, 2011d. Disponível em: <http://bvsms.
saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada.pdf>. Acesso em: 20 ago. 2011. 

. Ministério da Saúde. Caderneta de saúde da adolescente. Brasília, 2009b. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicaco-
es/cardeneta_saude_adolescente_menina.pdf. Acesso em: 20 ago. 2011. 

. Ministério da Saúde. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular. 2. ed. Brasília, 2007a. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf>. Acesso em: 2 jun. 2011.

. Ministério da Saúde. Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais. Brasília, 2009c. Disponível em: <http://
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/direitos_sexuais_reprodutivos_metodos_anticoncepcionais.pdf>. Acesso em: 20 ago. 2011. 

. Ministério da Saúde. Diretrizes gerais e operacionais da Rede Cegonha. Brasília,  . Disponível em: <Portal.saude.gov.br/portal/sau-
de/Gestor/visualizar_texto.cfm?idtxt >. Acesso em: 8 set. 2011. 

. Ministério da Saúde. Diretrizes Nacionais de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes e Jovens na Promoção, Proteção e 
Recupe¬ração da Saúde. Brasília, 2010b.  Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_nacionais_atencao_sau-
de_adolescentes_jovens_promocao_saude.pdf>. Acesso em: 10 set. 2011. 

. Ministério da Saúde. HumanizaSUS: ambiência. Brasília, 2004. http://www.saude.sp.gov.br/resources/humanizacao/biblioteca/
pnh/ambiencia.pdf. Acesso em: 10 set. 2011.

. Ministério da Saúde. Linha de cuidado para a atenção integral à saúde de crianças, adolescentes e suas famílias em situação de 
violências: orientação para gestores e profissionais de saúde. Brasília, 2010c. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/
linha_cuidado_criancas_familias_violencias.pdf >. Acesso em: 15 out. 2011.

. Ministério da Saúde. Marco legal: saúde, um direito de adolescentes. Brasília, 2007b. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/
bvs/publicacoes/07_0400_M.pdf>. Acesso em: 2 jul. 2011.

. Ministério da Saúde. Marco teórico e referencial: saúde sexual e saúde reprodutiva de adolescentes. Brasília, 2006. Disponível 
em:<http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/06_0611_M.pdf>. Acesso em: 2 jul. 2011. 

. Ministério da Saúde. Orientações básicas de atenção integral à saúde de adolescentes nas escolas e unidades básicas de saúde. Brasília, 
2010d. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf>. Acesso em: 10 set. 2011.

. Ministério da Saúde. Orientações para a implantação dos testes rápidos de HIV e Sífilis na Atenção Básica. Brasília, 2013a. 18 p. 
Disponível em: <http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/orientacao_teste_rapido.pdf>. Acesso em: 28 ago. 2013. Versão preliminar

. Ministério da Saúde. Pesquisa Nacional de Demografia e Saúde da Criança e da Mulher: PNDS 2006: dimensões do processo re-
produtivo e da saúde da criança. Brasília, 2009d. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pnds_crianca_mulher.pdf>. 
Acesso em: 5 set. 2011. 

. Ministério da Saúde. Política Nacional de DST/Aids: princípios e diretrizes.. Brasília, 1999a. Disponível em: <http://bvsms.saude.
gov.br/bvs/publicacoes/cd03_17.pdf>. Acesso em: 10 set. 2011. 

. Ministério da Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília, 2005. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/pu-
blicacoes/politica_nacional_promocao_saude_3ed.pdf>.  Acesso em: 2 jul. 2011. 



43

. Ministério da Saúde. Prevenção de violência e cultura de paz: volume III. Brasília: Organização Pan¬-Americana da Saúde, 2008. 
(Painel temático de indicadores do SUS, n. 5). Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/painel_indicadores_sus_n5_
p1.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2011. 

. Ministério da Saúde. Prevenção e tratamento dos agravos resultantes da violência sexual contra mulheres e adolescentes: norma 
técnica. 3. ed. atual. ampl. Brasília, 2012b. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexu-
al_mulheres_3ed.pdf >. Acesso em: 15 set. 2012.

. Ministério da Saúde. Protocolo para utilização do Levonorgestrel. Brasília, 2012c. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/
publicacoes/protocolo_para_utilizacao_levonorgestrel.pdf>. Acesso em: 28 ago 2013.

. Ministério da Saúde. Realização do teste rápido para HIV e Sífilis na Atenção Básica e Aconselhamento em DST/Aids: curso. 
Brasília, 2012d. Disponível em: <http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/page/2012/52294/apostila_material_instrucional.pdf>. 
Acesso em: 28 ago. 2013. 

. Ministério da Saúde. Recomendações para a atenção integral a adolescentes e jovens vivendo com HIV/Aids. Brasília, 2013b. Dispo-
nível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/recomendacoes_atencao_integral_hiv.pdf>. Acesso em: 20 maio 2013.

. Ministério da Saúde. Saúde Brasil 2008: 20 anos de Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil. Brasília, 2009e. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_brasil_2008.pdf>. Acesso em: 20 ago. 2011.

. Ministério da Saúde. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. Brasília, 2012e. 272 p. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde e desenvolvimento da juventude brasileira: construindo uma agenda nacional. Brasília, 1999b. Disponí-
vel em: <bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_juventude.pdf>. Acesso em: 5 ago. 2011. 

. Ministério da Saúde. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Brasília, 2009f. Disponível em: <http://189.28.128.100/dab/docs/publicaco-
es/cadernos_ab/abcad26.pdf>.  Acesso em: 5 out. 2011. 

. Ministério da Saúde. Teste rápido de gravidez na atenção básica: guia técnico. Brasília, 2013c. No prelo. 

CABRAL, C. S. Gravidez na adolescência e identidade masculina: repercussões na trajetória escolar e profissional do jovem. Revista Brasi-
leira de Estudos de População, Campinas, v. 19, n. 2, jul/dez. p. 179-195, 2002. Disponível em: <http://www.abep.nepo.unicamp.br/docs/
rev_inf/vol19_n2_2002/vol19_n2_2002_11artigo_p179a196.pdf>. Acesso em: 10 set. 2011.

CATHARINO, T. R. Da gestão dos riscos à invenção do futuro: considerações médico-psicológicas e educacionais sobre histórias de me-
ninas que engravidaram entre 10 e 14 anos. 2002.  Tese (Doutorado) -- Instituto de Psicologia, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2002. 
Disponível em: <http://bases.bireme.br/cgi-bin/wxislind.exe/iah/online/?IsisScript=iah/iah.xis&src=google&base=ADOLEC&lang=p&n
extAction=lnk&exprSearch=397956&indexSearch=ID>. Acesso em: 10 set. 2011.

CAVASIN, S. (Org.). Gravidez entre adolescentes de 10 a 14 anos e vulnerabilidade social: estudo exploratório em cinco capitais brasileiras. 
Rio de Janeiro: ECOS, 2004. Disponível em: <http://www.ecos.org.br/download/Pesquisa%20Gravidez%20na%20Adolescencia%20-%20
Mar%C3%A7o2004.pdf>. Acesso em: 10 set. 2011. 

ARRUDA. S. Gravidez na adolescência: desejo ou subversão? Boletim n. 2: prevenir é sempre melhor: iné¬ditos, 1999. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/156_04PGM2.pdf>. Acesso em: 5 ago. 2011.

CORRÊA, S.; ÁVILA, M. B. Direitos sexuais e reprodutivos: pauta global e percursos brasileiros. In: BERQUÓ, E. (Org.). Sexo e vida: 
panorama da saúde reprodutiva no Brasil. Campinas, SP: Ed. Unicamp, 2003. p. 17-73.

GOMES, W. B.; DIAS. A. C. G. Conversas, em família, sobre sexualidade e gravidez na adolescência: percepção das jovens gestantes. Psico-
logia e Reflexão Crítica, [S.l], v. 13, Supl. 1, p. 109-125, 2002. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/epsic/v4n1/a06v04n1>. Acesso em: 
5 set. 2011.

NASCIMENTO, M.; SEGUNDO, M.; BARKER, G. Homens, masculinidades e políticas públicas: aporte para equidade de gênero. Rio 
de Janeiro: Promundo, 2009. Disponível em: <http://www.promundo.org.br/wp-content/uploads/2010/03/HomensMasculinidades1.pdf>. 
Acesso em: 20 maio 2012. 

PROGRAMA PAPAI. Paternidade e cuidado. Recife: Instituto Promundo, 2001. Disponível em: <http://www.promundo.org.br/wp-con-
tent/uploads/2010/04/PaternidadeeCuidado.pdf>. Acesso em: 20 out. 2011.

REUNIÃO DA CONFERÊNCIA REGIONAL SOBRE POPULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA E DO 
CARIBE, 1, 2013, Montevidéu. Integração plena da população e sua dinâmica no desenvolvimento sustentável com igualdade e enfoque 
de direitos: chave para o Programa de Ação do Cairo depois de 2014. Anais... [S.l]: Cepal, 2013. Disponível em: <http://www.unfpa.org.br/
Arquivos/consenso_montevideo_por.pdf>. Acesso em: 20 mar. 2014.

VENTURA, M. Direitos reprodutivos no Brasil. São Paulo: [s.n.], 2002. Disponível em: < http://www.unfpa.org.br/Arquivos/direitos_re-
produtivos.pdf>. Acesso em: 5 set. 2011.



44



45

SiTES SuGEriDoS PArA 
CoNSuLTA



46

Temas: SEXUALIDADE, GÊNERO, DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS
<www.redeh.org.br>  	 Rede de Desenvolvimento Humano 

<www.ecos.org.br> 	 ECOS - Comunicação em Sexualidade

<www.ufpe.br/papai>	 Instituto Papai 

<www3.bireme.br/bvs/adolec/>	 Biblioteca Virtual em Saúde 

<www.clam.org.br> 	 Centro Latino-Americano em Sexualidade e Direitos Humanos

<www.promundo.org.br> 	 Instituto Promundo

<www.fundabrinq.org.br>  	 Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança e do Adolescente 

<www.soscorpo.org.br> 	 Grupo SOS Corpo ONG 

<www.cemina.org.br>  	 Comunicação, Educação e Informação em Gênero

Temas: MÉTODOS ANTICONCEPCIONAIS, DIREITOS REPRODUTIVOS, GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA
<http://portal.saude.gov.br/saude> 	 Portal do Ministério da Saúde

<www.ccr.org.br>	 Comissão de Cidadania e Reprodução

<www.reprolatina.org.br>	 ONG Reprolatina. Soluções em saúde sexual e reprodutiva

<www.hiphopdsdr.org.br> 	 Informação sobre Direitos Sexuais e Direitos  Reprodutivos

Temas: DST/AIDS
<www.aids.gov.br>	 Programa Nacional em DST/Aids

<www.abiaids.org.br> 	 Associação Brasileira Interdisciplinar de Aids 

<www.dstbrasil.org.br> 	 Sociedade Brasileira de Doenças Sexualmente Transmissíveis 

<www.pelavidda.org.br>	 Grupo Pela Vidda ONG/Aids
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